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CONSELHO PLENO

1. - RELATdRIO
^ O interessado está solicitando reajuste especial gara ccr_

reção de defasagem nos termos do artigo 5? da Deliberação CEE n2

20/87 e, para isso, apresenta a documentação prevista na Dclib£
ração CEE 23/87*

987/valores
2. - APRECIAÇÃO

O estabelecimento praticou no is semestre de l
acima de 147/í, poré*m, nso apresentou planilhas nos termos da
Deliberação CEE_l7/87. Solicita agora reajuste para o 2!- ce~es_
tre, A utilização do índice legal para cálculo do l£ semestre,
demonstra a necessidade de reajuste para o 2? semestre. I.'c en-
tanto, não nos índices solicitados.

3. - OiBNCLUSÃO

Pelo exposto manifesto-me pelo I NDEFERIMENTO parcial do p£
dido, ficando assim fixadas as mensalidades de 2- semestre de
1987 para este curso, fixados sobre a 2^ semestral!dade rio 1986,
acrescida de 147/ot
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1.032,59

:r,astré , deverão ssr
devolvidos ou compensados, nos termos da Deliberação CEE 17/G7,

CEnE / CEE, en 21/12/87.

a) MARCELO G^.ffiEC SDDR!
Relator

Os valores cobrados a maicr^no l?
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,
a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerquaira
Magalhães e Yugo Okida.

Sá]a "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987
a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente
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DECLARAÇÃO DE VOTO

x Votamos favoravelmente às Indicações da CEnE porque a urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem análise, devendo por_

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê a legislação vigente.

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons9 Luiz António de Souza Amaral

Subscrita pelos Conselheiros: Arthur Fonseca Filho,

lia Vasconcellos Lacerda Guaraná, Lv.12 Eduardo Cerqueira

Ihães e Yugo Okida.


